
PROJT0 DE LI 108-E-90 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR UMA IREA DE 

6.9191,00 m2 À RAWMEC INDÚSTRIA COM1B0I0 E SERVIÇOS 

I/iDÂ., E DL OUTRAS PR0VI2NCIÂ3. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete Decreta: 

J fica o 3xecutivo Municipal autorizado a doar uma área de 

6919,00 metros quadrados & RAMO INDSTBIÂ, CR0IO 

E 5 RVIÇ OS LTDA., situada na Av. José Ganimo e divisando 
pela direita em 66,00 metros com Telas Laila, pela es - 

querda com 73,00  metros divisando com o iunicCpio, pela 
frente com 70900 para a Av. José Ganimo e pelos fundos 

caiu 70900 metros divisando com o MunioCpio. 

&1f, 22..  As despesas decorrentes da escritura correrao por conta 

da donatria. 

AI. 39... O im6e1 será gravado com as cláusulas de inalionabili 

dade e impenhorabilid..ule; 

42.. O imóvel doado reverter ao Município se nele 4o for 
edificada a indústria da donatéria no prazo de (02) ' 
dois anos a contar da sanção da presente lei. 

15NIC.. No eerao sobre nenhuma alegação concedida dilatação de 
prazo, exceto quando a obra estiver edificada em 20 ' 

(vinte por Conto)e comprovado o andamento. 

ARTa 52... No icaro as c1asul*a restritivas quando se tra 
tr de empréstimos o financiamentos para a execução do 

4re er4iment o mencionado, junto a Bancos de Fento , 

be; como, & rede crditcia oficial. 

. s . / 



AI. 6Q Revogam-se as diapooiçes em ooutr&rio, entrando em.. 

Lei em vigor na data de sua pu.blioaçao. 

PALLcI O DO -LEGISLAT IVO ?UNIOIPÂL, 13 DE DEZEMBRO DE 1990 

.  

VEREADOR TAVARES V2AØL&flCOS YZNCIO LOPES 

~Proa e - Cnaara.. ( .Vice-Peai dente da 

1 

V2R!ADOR 
 

PAR AUG4j IRA v ÀRA1JO 

-Secretrio da C&nara... 
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As despesas decorrentes da escritura correrão por con 
yta da donatria. 

32 
- O im6vel será gravado com as cláusulas de inalienabi-
lidade e impenhorabilidade. 

À Co.Mo Ô Teporfm1 e Desen-

volvimento Urbsro, para pa recer. 

05, 4c, 1 30. 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  O— E.. 00. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR UMA ÁREA 
DE 6.919,00 m2  À RAWMEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área 
de 6.919,00 metros quadrados à RAWMEC INDÚSTRIA COMER 
CIO E SERVIÇOS LTDA., situada na Av. José Ganime e di 
visando pela direita em 66,00 metros com Telas Laila, 
pela esquerda com 73,00 metros divisando com o MunicÍ 

0pio, pela frente com 70,00 para a Av. Jose Ganime e 
pelos fundos com 70,00 metros divisando com o Munic{- 

v pio. 

Art. 42 - O im6vel doado reverter. ao  Município se nele não for 
edificada a indústria da donatária no prazo de 2 (dois) 
anos a contar da sanção da presente lei. 

- Não será sobre nenhuma alegação concedida dilatação 
prazo, exceto quando a obra estiver edificada em 

'20% (vinte por cento) e comprovado o andamento. 

A t. 52 - Revogam-se as disposiçoes em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-
TE, 05 DE DEZEMBRO DE 1990. 

A 

4 
D "ARNALDO FANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

À Cs!as3b d. t.ç1s1.çêo, Constituição 

o 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs, Vereadores: 

A instalação de pequenas indústrias no Muni 
cípio e objetivo da Administração Municipal, pois possibilita a 
criação de novos empregos e gera impostos. 

A empresa donatária pretende executar servi 
ços de fabricação de peças para maquinas pesadas tais como: trato 
res, pás mecânicas, retro escavadeiras, motoniveladoras, máquinas 
agrícolas e para caminh6es fora de estrada, além de instalar uma' 
retifica de motores, hoje executada somente em Belo Horizonte e 
Barbacena. 

J. foram adquiridos equipamentos para insta o 
laço da indústria, como: tornos, fresadoras, maquinas de solda e 
etc, somente dependendo da área para a sua definitiva instalação' 
e funcionamento. 

Além de tudo, pretendem os titulares da em-
presa donatria aproveitar os egressos do Centro de Formação Pro-
fissional e da Escola Municipal "Os Padres do Trabalho", como seus 
contratados. 

Diante do exposto espera-se a aprovação do 
projeto. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 
RO LAFAIETE, 05 DE DEZEMBRO DE 1990. 

ARNALDO 'RANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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Conselheiro Lafaiete, 30 de novembro de 1990 

A 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

AC/Exm9 Prefeito - Dr. Arnaldo Francisco Pena 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

o 

REF.: CESSÃO DE TERRENO PARA IMPLANTAÇÃO DE INDUSTRIA 

Prezados Senhores; 

O objetivo desta é comunicar a V.Sa., o desejo de implantar em Conselheiro Lafaiete UMA 

INDÚSTRIA DE FABRICAÇÃO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS TAIS COMO: TRATORES; PÁS MECÂNI 

CAS; RETRO ESCAVADEIRAS; MOTOVINELADORAS; MÁQUINAS AGRfCOLAS; PEÇAS PARA CAMINHÕES FORA 

DE ESTRADA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DESTAS MÁQUINAS E CAMINHÕES E UMA RETÍF! 

CA DE MOTORES EM GERAL, que por sinal no existe na regi ão, sendo necessrio enviarmos 

os motores para retífica em Belo Horizonte ou Barbacena. 

Atualmente já adquirimos varias máquinas operatrizes para fabricação das peças, tais 

como: TORNOS; FURADEIRAS; FRESADORAS; RETIFICADORAS; MÁQUINAS DE SOLDA; ETC. 

No entanto, para instalação definitiva da indústria necessitamos de uma área de aprox! 

madamente 10.000 m2, pois haverá necessidade de espaço adequado para manobra de mãqui 

nas; fabricação seriada de peças e instalação das máquinas para retifica de motores. 

Informamos a V.Sa. , que tal indt3stria absorvera mo de obra totalmente da cidade, apro 

veitando os alunos do Centro de Formação Profissional Lafaiete '; " Padres do Traba 

lho ; etc, compromisso este que assumimos perante a V.Sa. pois, como filhos desta ter 

rã entendemos que temos absoluta condição de mostrarmos nosso potencial sem necessidade 

de absorvermos mo de obra externa. 

Além do mais Lafaiete estará dando exemplo, de que, num instante difícil da vida do 

país, onde empresas entram em processo de fal&ncia e pedem concordata, o município se 

expande implantando novas industrias, criando novos empregos. 

A indústria se denominara RAWMEC INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ia em processo de 

abertura conforme protocolo da Junta Comercial , em anexo. 



C--ec~" C-  r  r OP- i - r-7 

Atenc i osame 

Eng? Wesle de Ass s Gomes 

CREA n? 18515 CREA n9 81435/TD 

Técnick Renato Henriques Serafim 

Esperando contar com a aprovação de V.Sa., e certos de que o projeto encaminhado a Cama 

rã Municípal de Vereadores será objeto de apreciação favorve1 pois, os Senhores Ve 

readores sempre estiveram imbuidos do espírito empreendedor e desenvolvimentista da re 

gio, conforme tem sido na atual administração, a RAWMEC INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, desde ia agradece e coloca-se inteiramente ao seu dispor a qualquer tempo e em 

qualquer situaço. 

Aroldo Ferreira 

ENDEREÇO 

Rua Oscar Reinaldo, n? 159A 

Bairro Jardim América 

36J00 - Conselheiro Lafalete - MG 

Telefone: 721-14177 

721-6035 
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108—E-90, deva ser discutido e votado pe—

lo Plenário. 

Sala das Comiss6es, 07 de Dezembro de 1990. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CO1tSSO DE LEGISLAÇO, 

CONSTITtJIÇO E JUSTIÇA AO PROJETO—

DE LEI NQ 108—E-90. 

! 
Á1' 

A Comissão de legislação e constituição, 
41 
de parecer que o Projeto de Lei n2 

o 

t 

NIL 



PARECER DA COMISSÃO DE TOPONÍMIA E DESENVOL 

VIMENTO URBANO AO PROJETO DE LEI N2  108-E - 

A Comisso de Toponímia e Desenvolvimento 

Urbano de parecer que o Projeto de Lei n2 13-E-9O , 

deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

sala das Comiss ões, 10 de Dezembro de 1990. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER D COV.IÀO DE AGRICULTURA, INDÚS - 

TL.IA, COMÉRCIO E TRANSPORTES AO PROJETO DE 

Lei N9 108-E-90. 

A Comisso de Agricultura, Indústria, Comér-

cio e Transportes é de parecer que o Projeto de Lei n2 18 -E 

90, deva ser discutido p votado e aprovado pelo Plenário, con 

siderando que a Empresa RAJIEC INDÚSTRIA COMÉRCIO ESERVIÇOS' 

LTDA, executara serviços de suma importância para nossa regi- 

ao, tais como: fabricação de peças para tratores e máquinas 

pesados, além de instalar uma retifica de motores. 

Somos, pela aprovação do referido Projeto 1 

também, em conideraço e idoneidade que merecem seus proprie 

tcrios. 

Sala das Comisses, 10 de Dezembro de 1990. 

1 



SALA DAS CO1ISSES, 10 DE DEZEMBRO DE 1990. 
/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA CO?ISS*O DE PINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PROJETO DE LEI NQ 108—E-90 - 

\ 

A Coxnisso de Finanças e Orçamentos à de parecer 

de Lei n2  108-E-90 deva ser discutido e votado pelo que o Projeto 

Pie nri o. 

1 

SI  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECR DA COLISSXO DE LEGISLAÇ ÃO, CONSTITUIÇIO E 

JUSTIÇA AO A. 52  DO PRETO DE II 108-E-90. 

 

o 

  

 

A Comissão de Legislação e Constituição é de parecer que a 

referida emenda deva ser discutida e votada pelo Plenário. 

  

SALA DAS CcgrIsSEs, 11 DE DEZETTRO 1990. 



VEREADOR ALFREDO LAPO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E1TENDA AO PROJETO DE LEI NQ 108-E-90 

O Art. 52 fica assim redigido: 

\~'í1\w 

ART. 52 - o se aplicarão as c1asu1as restritivas quando se tratar 

de empréstimos e financiamentos para a execução do empreen 

dimento mencionado, junto a Bancos de Fome nto, bem como 

t rede creditícia oficial. 

SALA. DAS SESSES, 11 DE DEZEMBRO DE 1990. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAPCER 1)A CCMISSO DE REDAÇO AO PROJETO DE LEI 

NQ 108-E-go 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de 

Lei NQ 108-E-90 deva ser aprovado com a seguinte Re 

AUTORIZA O ECUTIVO MNICIPAL Á DOAR liMA ÁRÁ DE 

6,919,00 m2 À 11  INDUSTRIA CRCI0 E SERVIÇOS 

urDA., E D.L WTRAS PR0VIDNCIÂS. 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doarea de 

6.919,00 metros quadrados A RAWMC IN1JtJSTRIA COIR 

CIO E SERVIÇOS lEDA., situada na Av. Jose Ganime e  di 

visando pela direita em 66,00 metros com Telas Laila, 

pela esquerda com 73,00  metros divisando com o Mi.nicí 

pio, pela frente com 70,00 para a Av. José Gamime e 

pelos fundos com 70,00 metros divisando com o Mu.nic-

pio. 

A1, 2Q - As despesas decorrentes da escritura correrão por con 

ta da donatária. 

ART. 32 - O imóvel será gravado com as cláusulas de mali e nabi-

lidade e impenhorabilidade. 

ART. 42 - O im6vel doado reverterá ao Municipio se nele não for 

edificada a indtstria da donatária no prazo de (02) 

dois anos a contar da sanção da presente Lei. 

§ INICO - Não será sobre nenhuma alegação concedida dilatação * 

de prazo, exceto quando a obra estiver edificada em 

20% (Vinte por Cento) e comprovado o andamento. 

A. 52 - Não se aplicarão as cláusulas restritivas quando se 

  

 

  

tratar de empréstimos e financiamentos para a execuç 

do empreendimento mencionado, junto a Bancos de Fomen 

to, bem como, à rede oreditícia oficial. 

ART. 62 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 
ALÀ DAS CaIISStES, 1 ~- MEZIE,10RO  DE 1990 



       

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LI N o  2.911190, 

AUTORIZA O EXECUTIVO HU?ICIz L A DOAR MA iMÃ  DE 
6.919,00 M À RAW$ÇC IPa4STRIA cci9.io E rX^VIÇO 
LTDA., E DL OUTRAS,  PR0VIT!NCIA$. 

£ Cisara Municipal de Conselheiro Lafalete d.oretae 
Prstiito Municipal, sanciones s.guint. Liii 

AR?. 12  Fies e Executivo Municipol autorizado a doar ma  irea 
de 6.919900 astros quadrados a RAWMFC UILZTRIÂ, CCMf 
CIO E SERVIÇOS L?DÃ.p situada na Av. Jos4 Oseiae e di-
visando pala direita iv 66900 astros coa Telas Laila , 
pois esquerda oca 73,00 nitro* divisando coa o ~o£&-
pio, pela frente soa 70900 paras Av. JosJ Ginjais p 
los fundos coa 70,00 nitros divisando co. o Miaicfpio. 

AR?. 29 As despesas desorientes da escritura correria por sente 
da doastris. 

AR?. 31 O la&el ser gravado cosas slusu1as 4e 1na11enabili-
4.4.. isponhorabilidade. 

AR?. 41 O iajv.i doado rsv.rt.r ao Phaioipio ao asic aio for 
.4itisadae Lndistria da doast&is no prazo 4, 02 (dois) 
anos $ contar da sançio da pr.s.nt. Lei  

• dMIC0 NU s.rio sobro nenhuma alegação sucedida dilataçio 
4. prazo, exceto quando a obra estiver .diftcsda es 209 
(vinte por cento) e co.pro'vsdo o andas.nto. 

AR?. 39  iGa se aplicaria as c1stu1as r.strltiIsa quando ao 
tratar de euiprstiaae e finansianentos para a exacuçio 
de empreendimento mencionado, junto a Isasos de Fomento, 
bem zono, & rode crsditícia oficial. 

AR?. 62 - R.vogsail* as dispostçi.s as contrrLo, entrando esta 
Li em vigor as data de sua publicaçio. 

Mando, Portanto, a todas as autoridadu a quis o conheci-
sente e .xo.uçio desta Lei pertencer.m qus suaprus e o ' 

faças suaprir ti* iritstraait* caso asia a. cont. 

PALLCI O DA PREFEITURA MWUCII?AL D! EMRO LA?A1, 
AOS 20 D? DEZF.M0 DE 1990. 

DRAIU1AI 40 PfliA 
Pflàt. iioip.1 




